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Secretaria Municipal de Administração

2ª Retificação do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 3-2025

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, as
estabelecidas no art. 91 da Lei Orgânica Municipal e no Decreto 5.795, de 22 de novembro de
2.013, torna público aos interessados a 2ª Retificação do Edital de Abertura do Processo Seletivo
Simplificado nº 3-2025. As alterações a que se refere esta retificação estão elencadas a seguir:

1- O subitem 1.3 passa a vigorar com a seguinte redação:

1.3 Atribuições resumidas das funções e tipos de avaliações a serem aplicadas:

Denominação do
cargo

Atribuições
Avaliações a

serem
aplicadas

Agente  de
Combate  às
Endemias

São  consideradas  atividades  típicas  do  Agente  de  Combate  às
Endemias, em sua área geográfica de atuação:I - desenvolvimento
de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à
prevenção  e  ao  controle  de  doenças  e  agravos  à  saúde;  II  -
realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos
à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a
equipe de atenção básica; III - identificação de casos suspeitos de
doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado,
para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação
do fato à  autoridade  sanitária  responsável;  IV -  divulgação de
informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e
agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção
individuais e coletivas; V - realização de ações de campo para
pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de
doenças;  VI  -  cadastramento e  atualização da base de imóveis
para  planejamento  e  definição  de  estratégias  de  prevenção  e
controle  de doenças;  VII  -  execução de  ações  de  prevenção e
controle  de  doenças,  com a  utilização  de  medidas  de  controle
químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo
integrado de  vetores;  VIII  -  execução  de  ações  de  campo em
projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção
para  prevenção  e  controle  de  doenças;  IX  -  registro  das
informações referentes às atividades executadas, de acordo com
as normas do SUS; X - identificação e cadastramento de situações
que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância
epidemiológica  relacionada  principalmente  aos  fatores
ambientais;  XI  -  mobilização da comunidade para  desenvolver
medidas  simples  de  manejo  ambiental  e  outras  formas  de
intervenção no ambiente para o controle de vetores. Atividades
assistidas  por  profissional  de  nível  superior  e  condicionada  à
estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção
básica a participação: I - no planejamento, execução e avaliação
das ações de vacinação animal contra zoonoses de relevância para
a  saúde  pública  normatizadas  pelo  Ministério  da  Saúde,  bem
como  na  notificação  e  na  investigação  de  eventos  adversos
temporalmente associados a essas vacinações; II - na coleta de
animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação
e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais,
para  seu  encaminhamento  aos  laboratórios  responsáveis  pela
identificação  ou  diagnóstico  de  zoonoses  de  relevância  para  a
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saúde pública no Município;III  - na necropsia de animais com
diagnóstico  suspeito  de  zoonoses  de  relevância  para  a  saúde
pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras
laboratoriais,  ou por meio de outros procedimentos pertinentes;
IV  -  na  investigação  diagnóstica  laboratorial  de  zoonoses  de
relevância  para  a  saúde  pública;  V  –  na  realização  do
planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle
da população de animais, com vistas ao combate à propagação de
zoonoses  de  relevância  para  a  saúde  pública,  em  caráter
excepcional,  e  sob  supervisão  da  coordenação  da  área  de
vigilância em saúde. O Agente de Combate às Endemias poderá
participar,  mediante  treinamento  adequado,  da  execução,  da
coordenação  ou  da  supervisão  das  ações  de  vigilância
epidemiológica e ambiental.

(...) (...) (...)

2- O Anexo III passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

(...) (...)

Agente de
Combate às
Endemias

Diretrizes  Nacionais  para  Prevenção  e  Controle  dasArboviroses  Urbanas
(Dengue, Chikungunya, Zika, e Febre Amarela): Definição, Histórico; Aspectos
Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; Biologia do Vetor: Ovo, Larva,
Pupa e Habitat;  Medidas de Controle Vetorial: Mecânico, tratamento larvário,
visita  ao ponto estratégico,  bloqueio de transmissão.  Estratificação de Risco.
Vigilância  entomológica:  Armadilha  de  ovitrampa;  Levantamento  de  Índice
Larvário LIRAa e LIA. Zoonoses: Leishmaniose; Leptospirose; Febre maculosa;
Raiva, Hantavirose; Esporotricose; Toxoplasmose. Educação Ambiental; Saúde
Pública  e  Saneamento  Básico.  Imunização.  Controle  de  Qualidade  da  Água;
Avaliação  de  Risco  Ambiental  e  Sanitário.  Doença  Chagas:  introdução  e
histórico; Agente etiológico; ciclo de vida e transmissão; prevenção e controle
vetorial.

(...) (...)

Bom Despacho, 29 de outubro de 2.025, 114º ano de emancipação do Município.

Wallace Campos Rodrigues
Secretário Municipal de Administração
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